
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, 

TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 059-E12023 

RELATÓRIO 

0 Projeto de Lei nº 059-E/2023, "INSTITUI A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE INCENTIVO AO APROVEITAMENTO DE ENERGIA SOLAR E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta 

Comissão para emissão de parecer em conformidade com o art. 89, inciso III, do 

Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

0 presente projeto de Lei em exame tem por escopo criar a Política 

de incentivo ao aproveitamento de energia solar e dá outras providências. 

Em diligência foi requerida a apresentação de demonstrativo de 

impacto financeiro, todavia, em resposta foi informado que a proposição em tela 

não acarreta em impacto orçamentário financeiro, uma vez que traça, tão 

somente, diretrizes para a implementação e o desenvolvimento de projetos para 

o aproveitamento da energia solar na geração de energia elétrica. 

Em nova análise, verificou-se que a proposta não gera nenhum 

impacto orçamentário, na medida em que não cria ou amplia despesas. 

Além do mais, nãp impõe qualquer obrigação à Administração 

Pública que possa envolver a aplicação de recursos públicos. 

Assim, do ponto de vista econômico/financeiro não há 

impedimento à tramitação do projeto. 
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TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N° . 059-E12023 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, não havendo óbice ao seu 

prosseguimento, concluímos que o projeto merece seguir para votação em 

Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE AGOSTO DE 2023. 

VEREADOR PROFESSOR EUSTÁQUIO CÂNDIDO DA SILVA 

VEREADOR PED MÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR ER! VELTey' , ARTINS JAYME DA SILVA 
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